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PORTARIA Nº 132/GP/2009, DE 19/05/2009 
 
 
 O Senhor JOSÉ PEREIRA FILHO , Prefeito Municipal em 
Exercício de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, acordo Art. 80, tudo da Lei Orgânica do Município de Tangará da Serra; 
 
 
 RESOLVE 
 

      
                                           INSTITUIR, Comissão para a realização do Processo 
Seletivo Simplificado, destinado às Contratações de Profissionais e criação de quadro de 
reserva de pessoal para atuarem na Linha de Produção (execução dos serviços), 
Inspeção/Fiscalização, Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal, nos termos da 
Lei Complementar Municipal nº. 103/2006, de 09/03/2006 e combinada com a Lei 
Complementar Municipal nº. 2768/2007, 03/10/2007. 
                         
                                                           Presidente: 

• Joanete da Silva Almeida 
 
     Membros: 
 
• Ana Letícia Furquim   
• Andréia Gimenes da Silva               
• Eunice de Fátima Cavalari de Morais 
• Fernanda Sobral de Araújo    
• Janine Cristina Gruber Nogueira      

 
  Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.  

 
 
      Palácio Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos 

dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e oito, 33º aniversário de 
Emancipação Político – Administrativa. 
 
 
 

Me. JOSÉ PEREIRA FILHO 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 

ERIKO SANDRO SUARES 
Secretário Municipal de Administração e Controle Interno 


